
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4.549, de 17 de fevereiro de 201 7. 

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas 
municipai s nos dias que especifica e dá outras 
providências. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquariti nga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72 , inc iso VIII da Lei Orgânica do Mun1c1p10, e 

Considerando o caráter popular dos t rad1C ionais festej os carnavalescos cm Lodo t c1 morio n<1c 1onul e 
por se tratar de festa tradicionalmente realizada anualmente em nosso Munic1p10; 

Considerando a importância do carnaval , como sendo o principal even to tu rist1co de Taquar 1unga; 

Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento das repart ições públicas municipais em 
datas comemorativas como o Carnaval; 

Decreta: 

Art . 1 º . Fica declarado facul ta t ivo o ponto das repart ições públicas munic ipais nos dias 27 e 
28 de fevereiro de 2017 , segunda-fei ra e terça- feira de Carnaval. 

Art . 2°. O expediente administ rat ivo de trabalho das repart ições públicas mun1Ctpais da 
Administração Pública Municipal direta no dia 1 º de março de 2017, será das 12 horas as 18 t1oras, 

, Parágrafo único. As disposições deste decreto não afetam os sei v1dores p,1b!Kus 111un;c p<11<,. 

que no exercicio de suas funções, por serem atividades 1111nterruptas ou ern 1 ctzào ac1 ex1genc10 de 
necessidades operacionais próprias da repar tição em que es tão lotados, cumprem Jornada de doze 
horas de t rabalho por t r in ta e seis horas de descanso ou de vinte e quatro horas de trabalho po1 
quarenta e oito de descanso, independentemen te do horári o do expediente do órgão de lotação. 

Art. 3°. Excluem -se do previsto decreto os serviços de pron to atend11nen to munic1 péll 
fi scalização, cemitério, limpeza pública, coleta de lixo e outros essenc1a1s ao C1 tend1mento d.i 
população. 

Art. 4° .. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as d1spos1Cóes 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de feverei ro de 2017. 
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Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Diretor ia de Expediente e Publicações, na data supra . 

{ . 1 
' 1. V 1 \ ' 1 \. 

Ag'naldb Aparecido Rodr igues Garcia 
f e'cretário Adjunto1resp.p/ Diretoria 

I , 
1 

Praça Dr. Horácio Ramalho nº 160 1Centro 1CEP1 5900-000 1Taqu ari tinga 1 SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taqu a ritinga.sp.gov. b r 


